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 MAR

Portaria n.º 47/2016
de 21 de março

As raias são um recurso muito importante na costa con-
tinental portuguesa, capturado principalmente pela frota 
artesanal, com redes de tresmalho.

A designação genérica de raias incluiu um conjunto sig-
nificativo de espécies que são sensíveis à sobre -exploração, 
devido a características biológicas, como a baixa fecundi-
dade e a maturidade tardia, exigindo a adoção de medidas 
de gestão que garantam uma exploração de acordo com o 
princípio da precaução.

Assim, através da Portaria n.º 315/2011, de 29 de dezem-
bro, foi adotada uma interdição de pesca de raias durante o 
mês de maio tendo por base o parecer favorável do Instituto 
Português do Mar e da Atmosfera, I. P. (IPMA, I. P.), que 
considerou importante a redução do esforço de pesca sobre 
estes recursos.

Decorridos que foram cinco anos sobre a adoção desta 
medida, as preocupações com a conservação deste re-
curso levaram a que, em articulação com o sector e com 
o IPMA, I. P., se viesse a concluir pela necessidade do 
alargamento do período de interdição de pesca ao mês de 
junho, mantendo -se contudo, a possibilidade de captura 
acessória nos termos anteriormente previstos.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea d) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 278/87, de 7 de 
julho, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis 
n.os 218/91, de 17 de junho e 383/98, de 27 de novembro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Pescas, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração da 
Portaria n.º 315/2011, de 29 de dezembro, que estabeleceu 
a proibição da pesca de raias durante um determinado 
período do ano.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 315/2011, de 29 de dezembro

O artigo 1.º da Portaria n.º 315/2011, de 29 de dezembro, 
é alterado passando a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

A captura, a manutenção a bordo e a descarga de raias 
das espécies Raja spp. e Leucoraja spp., independente-
mente da arte utilizada, não é permitida durante os meses 
de maio e junho, na subárea do continente da Zona 
Económica Exclusiva, exceto como captura acessória, 
não podendo o peso destas ser superior a 5 % do total 
das capturas mantidas a bordo e descarregadas.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Pescas, José Apolinário 
Nunes Portada, em 13 de março de 2016. 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 7/2016

Proc. n.º 1786/10.0pbgmr -A.G1 -A.S1

Recurso extraordinário de fixação de jurisprudência

Acordam no Pleno das Secções Criminais do Supremo 
Tribunal de Justiça:

I

1 — No âmbito do processo n.º 1786/10.0pbgmr -A.G1, 
MARCO MANUEL FERNANDES BARBOSA, arguido neste pro-
cesso e identificado nos autos, veio, ao abrigo do disposto 
no artigo 437.º, n.º 2, do Código de Processo Penal, in-
terpor, para o pleno das secções criminais do Supremo 
Tribunal de Justiça, recurso extraordinário para fixação 
de jurisprudência (mediante requerimento apresentado a 
23.05.2014) com fundamento em oposição de acórdãos da 
Relação — o acórdão do Tribunal da Relação de Guima-
rães, de 23.04.2014, proferido no processo referido, e o 
acórdão do Tribunal da Relação de Évora, de 24.05.2011, 
proferido no processo n.º 2239/09.4PAPTM.E1.

Em síntese, alega que os acórdãos estão em oposição 
sobre a mesma questão de direito relativa à possibilidade 
(ou não) de pagamento da pena de multa, enquanto pena 
de substituição, em dias de trabalho (ambos os acórdãos 
foram proferidos ao abrigo do disposto nos arts. 43.º, 48.º, 
49.º e 58.º, todos do Código Penal (doravante, CP), e nos 
arts. 489.º e 490.º, do Código de Processo Penal (dora-
vante, CPP).

2 — Em conferência, por acórdão de 08.01.2015, foi 
decidido que o recurso devia prosseguir por se verificar 
oposição de julgados sobre a mesma questão fundamental 
de direito, em situações factuais idênticas, e no domínio 
da mesma legislação.

3 — Após o cumprimento do disposto no artigo 442.º, 
n.º 1, do CPP, o recorrente e o Ministério Público apre-
sentaram as alegações.

3.1 — O recorrente, MARCO BARBOSA, em síntese, con-
cluiu que o conflito de jurisprudência «deve ser resolvido 
no sentido de admitir que o condenado em pena de multa 
de substituição possa requerer, ao abrigo do artigo 48.º do 
C.P e 490.º do C.P.P. — no prazo de pagamento de 15 dias 
após o trânsito em julgado, de acordo com o artigo 489.º 
do C.P.P. — o seu cumprimento através da prestação de 
dias de trabalho».

3.2 — O Ministério Público, em síntese, aderiu à posi-
ção do acórdão fundamento.

Começou por fazer uma exposição sobre as penas de 
substituição no âmbito do CP e distinguiu o regime da 
pena de multa principal da pena de multa de substituição. 
Se numa e noutra a determinação da pena de multa deve 
obedecer às exigências de prevenção geral e especial que 
se impõem no caso, tendo como limite a culpa do agente 
(assim demonstrando que também na pena de multa há uma 
determinação autónoma desta e, portanto, “não há [...] lugar 
a qualquer tipo de correspondência entre a duração da pena 
de prisão e a duração da pena pecuniária que a substitui”), 
outra coisa acontece quando a pena de multa não é cum-
prida: num caso terá que cumprir prisão subsidiária com 
redução de 1/3, o mesmo não acontecendo no caso da pena 
de multa de substituição cujo regime de incumprimento 
leva ao cumprimento da pena principal em que o agente 


